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Aviso de contumácia n.º 1129/2006 — AP. — O Dr. Fer-
nando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz sa-
ber que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 1495/94.5PBOER,
pendente neste Tribunal contra o arguido Adão Paulo da Concei-
ção Lucas, filho de Arnaldo Alcedes Rodrigues Lucas e de Eugénia
de Fátima dos Santos Salvador da Conceição, natural de Angola,
de nacionalidade angolana, nascido em 23 de Dezembro de 1975,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 14903954, com domi-
cílio na Rua do João, 293, rés-do-chão esquerdo, Alvide, Cascais,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifi-
cado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, prati-
cado em 20 de Julho de 1994, por despacho de 21 de Novembro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º do Código de Processo Penal, por apresentação.

23 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria Nogueira.

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 1130/2006 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1157/02.1PC0EER-A,
pendente neste Tribunal contra o arguido Vítor Salvador Pereira
Moreno, filho de Veríssimo Pereira Moreno e de Salvadora Lopes
Pereira, natural de Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
28 de Maio de 1984, solteiro, com domicílio na Rua Gonçalo Afon-
so, 10, 1.º direito, Bairro dos Navegadores, Talaíde, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de roubo na forma tentada,
previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em
21 de Agosto de 2002, um crime de roubo, previsto e punido pelo
artigo 210.º do Código Penal, praticado em 21 de Agosto de 2002,
e um crime de detenção ilegal de arma, previsto e punido pelo
artigo 6.º, da Lei n.º 22/97, de 27 de Junho, praticado em 21 de
Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de No-
vembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do refe-
rido diploma legal.

17 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto
Amaral. — A Escrivã-Adjunta, Ana Rodrigues.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 1131/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Cristina Araújo Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz
saber que no processo abreviado, n.º 911/01.6GTCSC, pendente
neste Tribunal contra o arguido Josias dos Santos Afonso, filho de
João Manuel Afonso e de Luísa Ferreira dos Santos Alentejo, na-
tural de Angola, nascido em 24 de Março de 1981, com domicílio
em Impasse Ribeiro de Carvalho, 4, 3.º, frente, Agualva, Cacém,
por se encontrar acusado da prática de um crime condução de veí-
culo em estado de embriaguez, praticado em 3 de Novembro
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de Novembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter

quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

15 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — A Oficial de Justiça, Alexandra Dias.

Aviso de contumácia n.º 1132/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Cristina Araújo Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 1157/99.7SSLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Mário Varela Monteiro,
filho de José de Almeida Monteiro e de Elisabete Semedo Varela,
natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em
27 de Março de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10629243, com domicílio na Rua Che Guevara, lote C-2, rés-
-do-chão direito, 2720 Amadora, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de introdução em lugar vedado ao público, pre-
visto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
18 de Novembro de 1999 e um crime de furto qualificado, previs-
to e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 18 de
Novembro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de
Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do refe-
rido diploma legal.

17 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — O Oficial de Justiça, Pedro Araújo.

Aviso de contumácia n.º 1133/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Cristina Araújo Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 423/98.3PCOER,
pendente neste Tribunal contra a arguida Ângela Filipa Paulo, fi-
lha de Miguel Cristóvão da Silva Gomes Paulo e de Maria da
Conceição Teles de Oliveira, de nacionalidade portuguesa, nasci-
da em 10 de Novembro de 1978, solteira, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11795949, com domicílio na Rua das Parreiras, 6, 1.º,
Bensafrim, Lagos, por se encontrar acusada da prática de um cri-
me de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Códi-
go Penal, um crime de falsificação de documento, previsto e pu-
nido pelo artigo 256.º do Código Penal, e um crime de burla
simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, foi
a mesma declarada contumaz, em 22 de Novembro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pela arguida, após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades pú-
blicas.

23 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — A Oficial de Justiça, Alexandra Dias.

Aviso de contumácia n.º 1134/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Cristina Araújo Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz sa-
ber que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 125/95.2GDOER,
pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel Cardoso Teixeira,
filho de António Augusto Teixeira e de Sizaltina de Jesus Gonçal-
ves Cardoso, de nacionalidade portuguesa, com domicílio na Rua
de Santo António, 11, Azinheira, Rio Maior, 2040-068 Rio Maior,
por se encontrar acusado da prática de um crime de receptação,
previsto e punido pelo artigo 231.º do Código Penal, praticado em
28 de Abril de 1995, por despacho de 25 de Novembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-




